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~ CURRAIS 

ATA OE REGISTRO DE PREÇOS 

:~:8f0Ri~J~iii1~7' ';i~Ç~SO~;,~ir:026 
PROC ESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2026- Curra is - PI 
VALIDADE : 12 (DOZE) MESES. 

Aos nove dios do mês de fevereiro do ono de dois mil e vinte e seis. no Ruo Podre Monocl. S/N, 
Centro. Currais - PI, CEP: 64.905 • 000, o Municlpio de Currais - PI, representado por Raimundo 
Martins de Souso Santos Sobrinho, inscrit o no CPF sob nº 009.845.613 - 07, Prefeito Munlclp3l e as 
empresas qualificadas abaixo. Jurídicos e legais, considerando o Julgamento do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 002/2026, para o REGISTRO DE PREÇO, Nº 002/2026, PROCESSO 
ADMINIST RATIVO Nº 002/2026, RESOLV E REGISTRAR os preços da empresa e quant idade 
cotad a, atendendo as condições do edital, sujeitando-se es partes às normas constant es nana Lei n° 

14.133. de 1° de abril de 2021 e em conformidade com as dlspcsições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. REGISTRO OE PREÇO PARA FUTURA CONTRATAÇÃO D E EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, DESTINADO AO ATENDIMENTO DOS ALUNOS DA REDE 
PÚBLICA DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE CURRAIS- PI. 

1.2. A ndmini!ltrnçiio ou Gerencinmento dn presentn Atn f icnrn 11 cnrgo dn Prefeitura municipol ou 

Secretario Demandante. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2 .1 . O preço regist rado, as especificações do objeto, as quant idades mfn!mas e máximns de codo 
ítem, fornecedor(es) e as demais condições ofert edes ne(s) proposte(s) são as que seguem: 

LOTE 1 

RAZÃO SOCIAL 1 FEITOSALOCACOES LTOA 

CNPJ l 23.723.328/0001•31 

ITEM 1 DESCRIÇÃO 1 UNO. 1 QUANT. l VALOR UNT. 1 VALOR TOTAL 

Rua Padr■ Mano■I P■r•d•s, S 1N - C.ntro 
CEP: 64.905-000 - Cur,alg-PI 
CNPJ N• 01.612.752 t 0001- 76 

~ CURRAIS 
-...111111!!!!:=,,._ R ' 

. -...... - -
VEÍCULO TIPO Ô N IBUS COM CAPACIDADE KM 14.300,00 

PARA45 PASSAGEIROS, TURNO MANHÃ, 

TARDE E NOITE, COM PREVISÃO DE RODAGEM 

DE 65 KM, MOTORISTA COM CATEGORIA D, 

ROTA SAINDO DA SEDE DO MUNlCIPIO DE 

CURRAIS, PASSANDO PELA LOCALIDADE 

SANTO ANTÓNIO, ESCOLA JORGE 

RODRIGUES. MORADA NOVA. ÁGUA BRANCA. 

ESCOLA HIÊUO FIGUE IREDO DA FONSECA, 

ASSENTAMENTO TABOCA, RETORNANDO 

PARA A ESCOLA JORGE RODRIGUES. 

(TRANSPOR.TE REALIZADOS EM ESTRADAS 

VICINAIS) 

Ml!lrca, MERCEDES·BENZ • M0<1e10· COMIL SVELTO U 

VEICULO TIPO ÔNIBUS COM CAPACIDADE KM 16.720,00 

PARA38 PASSAGEIROS, TURNO MANHÃ. 

TARDE E NOITE, COM PREVISÃO OE RODAGEM 

OE 76 KM. MOTORISTA COM CATEGORIA D. 

COM ROTA SAINDO DO POVOADO BREJO DA 

CONCEIÇÃO ATÉ A UNIDADE ESCOLAR JOSÉ 
FRANCISCO SANTANA (TRANSPORTE 

REALIZADOS EM ESTRADASVICINAIS) 

Marca· MERCEDES·BENZ • MO<lelo: LO 914 

VEÍCULO TIPO ÔNIBUS OU MICRO· ÔNIBUS KM 20.240,00 

COM CAPACIDADE PARA32 PASSAGEIROS, 

TURNO MANHÃ, TARDE E NOITE, COM 

PREVISÃO DE RODAGEM DE 92 KM, 

MOTORISTA COM CATEGORIA O, COM ROTA 

SAINDO DA LOCALIDADE PIRA.IÁ, PASSANDO 

PELA LOCALIDAD E VEREDA AT~ A D ELICIA NA 

UNIDADE ESCOLAR JOAQUIM FERNANDES 

CASTRO {TRANSPORTE REALIZADOS EM 

ESTRADAS VIC INAIS) 

Ma,ct', VOLKSWAGEN . Modelo: MASCARELLO 

GRANMIOl 

Rua P&dre Manoel Paredes. S IH - Centro 
CEP: 64.905-000 • Cur,a,s•PI 
CNPJ Nº 01 .612.752 /0001•76 

R$8,92 R$ 127 .556,00 

R$8,92 R S 149.142,40 

RS7.11 R $ 143.906,40 
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VEÍCULO TIPO ÔNIBUS COM CAPACIDADE KM 9.900,00 
PARA 45 PASSAGEIROS. TURNO MANHÃ, 
TARDE E NOITE, COM PREVISÃO OE RODAGEM 
DE 81 KM, MOTORISTA COM CATEGORIA 0, 

COM ROTA SAINDO DO LARANJEIRAS. 
PASSANDO PELA LOCALIOAOE SOBRADINHO 
ATC: A DCLÍCIA NA UNIODAC ESCOLAR 
JOAQUIM FERNANDES OE CASTRO 
{TRANSPORTC RCALIZAOOS CM CSTRADAS 
VICINAIS) 
M/11~. VOLKSWAfJEN -,._IO; ClFEAALCtlMAX 

VEICULO TIPO ÔNIBUS COM CAPACIDADE KM 17.380.00 
PARA <15 PASSACEIROS. TURNO DA NOITE. 
COM PREVISÃO OE AOOACEM OE 79 KM . 
MOTORISTA COM CATECOI\IA D. COM íl.OTA 
SAINDO DA LOCALIDADE LARANJEIRAS. 
SOBRADINHO. DELICIA. SREJO DA 
CONCEIÇÃO E POVOADO SANTO ANTÔNIO 
ATEA SEDE DO MUNICIPIO DE CURRAIS NA 
UNIOOAE ESCOLAR HÉLIO FIGUEIREDO DA 
FONSECA {TRANSPORTE REALIZADOS EM 
ESTRADAS VICINAIS) 
MIICI, MCRCEOES•Ot.N2• ,_.00.10: INOUSCAR 
IIP4CII( 

VEÍCULO TIPO VAN OU MICRO · ÔNIS,US COM KM 14,080.00 
CAPACIDADE PARA 15 PASSAGEJHOS. 'IUHNO 
MANHÃ E NOITE. COM PREVISÃO OE 
RODAGEM OE 64 KM, MOTORISTA COM 
CATEGORIA O, COM ROTA SAINDO DA 
LOCALIDADE FACA OE PONTA. AGROVILAA~ 
A UNtDAOC ESCOLAR JOÃO PINHCIRO 
{TRANSPORTE REALIZADOS EM ESTRADAS 
VICINAISJ 
M•1e•. HAI •Mod•lo• OUCAIUMINl~US 

VEICULO TIPO VAN COM CAPACIDADE PAllA KM 18.260,00 
08 PASSAGEIROS. TURNO MANHÃ E TARDE, 
COM PREVISÃO OE I\OOACEM OE 83 KM. 
MOTORISTA COM CATEGORIA O. COM ROTA 
SAINDO DA LOCALIDADE TERÇADO. 
PASSANDO PELO POVOADO 3 LAGOAS. 
ASSENTAMENTO ALTO BONITO ATÉ A 
UNIDADE ESCOLAR NOSSA SENHORA 
APARECIDA (TRANSPORTE REALIZADOS EM 
ESTRADAS VICINAIS) 
M111e11 ti•T • MoCICIO' DOBLÔ ,t,OV[NTUl'\E 

Rua Padre Monool Poredos. S 1N - C•ntro 
CEP: 64.905- 000 - Cumu•- PI 
CHPJ N• 01.612.752 0001-76 
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VEÍCULO TIPO VAN OU MICRO · ÔNIBUS COM KM 16.500.00 
CAPACIDADE PARA 16 PASSAGEIROS, TURNO 

DA MANHÃ, COM PREVISÃO DE RODAGEM DE 

75 KM. MOTORISTA COM CATEGORIA D. COM 

ROTA SAINDO 00 POVOADO LARANJEIRAS. 

PERCORRENDO AS LOCALIDADE 

SOBRAOINHO, DELICIA, BREJO DA 

CONCEIÇÃO E POVOADO SANTO ÂNTONIO 

ATIÊA SEDE DO MUNICIP10 DE CURRAIS 

(TRANSPORTE REALlZADOS EM ESTRADAS 

VICINAIS) 

Mor~ MERCEDES 6ENZ · Modelo: SPRINTER 313 

CDI 

VEÍCULO TIPO ÔNIBUS COM CAPACIDADE KM 17.160.00 
PARA45 PASSAGE IROS, TURNO NOITE, COM 

PREVISÃO DE RODAGEM DE 78 KM, 

MOTORISTA COM CATEGORIA D. COM ROTA 

SAINDO 00 POVOADO PARÁ-BATINS, 

PASSANDO PELA LOCALIDADE BACABINHA. 

ASSENTAMENTO SÃO MARCOS E CACHOEIRA. 

RETORNANDO PARA O POVOADO PARÂ· 

BATINS NA UNIDADE ESCOLAR MARCOS 

ÃNTONIO PARENTE DA COSTA (TRANSPORTE 

REALIZADOS EM ESTRADAS VICINAIS) 

Marco: VOLKSWAOEN • Modtlo: INOUSCAA APACHE 

VEÍCULO TIPO ÔNIBUS COM CAPACIDADE KM 9.900,00 

PARA 32 PASSAGEIROS, TURNO NOITE, COM 

PREVISÃO DE RODAGEM DE 45 KM. 

MOTORISTA COM CATEGORIA D, COM ROTA 

SAINDO DA LOCALIDADE BREJO DA 

CONCEIÇÃO. POVOADO SANTO ÃNTONIO, 

ATÉ A SEDE DO MUNICIPJO DE CURRAIS NA 

UNIDADE ESCOLAR HÉLIO FIGUEIREOI DA 

FONSECA (TRANSPORTE REALIZADOS EM 

ESTRADAS VICINAISJ 

Morcn MERCEDES BENZ Modelo: MB 1719 

R$8,92 RS 88.308,00 

RS8.92 RS 155.029,60 

R$7,11 RS 100.108,80 

AS?.44 RS 135.8 54,40 

RS7,44 RS 122.760,00 

RSS.92 RS 153.067 ,20 

AS8,92 R $ 88.308,00 

Ruo Podre Menoel Paredes. S IH - Centro 
CEP: 64.905-000 • Currais-PI 
CNPJ Nº 01.612.752 10001-76 
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VEÍCULO TIPO ÔNIBUS COM CAPACIDADE 
PARA. 28 PASSAGEIROS, TURNO MANHÃ, COM 
PREVISÃO OE RODAGEM OE 38 KM, 
MOTORISTA COM CATEGORIA O, COM ROTA 
SAINDO DAO POVOADO BACA81NHA, 

PASSANDO PELO PARÁ· BATlNS, ALTOS, 
CÔCOS ATS O POVOADO CORR[NT[.PARÁ, 

NA UNIDADE ESCOLAR FRANCISCO GABRIEL 
(TRANSPORT[ RCALl2ADOS [M CSTRADAS 

VICINAIS) 
M3!e&. VOI.AkE ModAL0; MASCAREUOW8 

TOTAL DO LOTE 1: 

8 .360,00 R$8,92 RS 74.571 ,20 

R.S 1 .338.812,00 

2.2. A listagem do cadsstro de reservêl referente i,o presenre registro de preços consta como ane)(O 8 

esta Ato. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR 

3.1. O órgão gerenciador será o Prefeitura Municipal de Currais - PI ou a Secreto rio Demandante. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 . Durimt 1:1 1:1 vigênci~ da <:1t~. os órgéios e ~s entid~des que nãio pi:irticipi:ir~m do procedimento de 
IRP podcrõo oderir b oto de registro de preços na condição de nõo porticipontes, observados os 
segl1intes reql1isitos: 

4,,.,. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabasteclmento ou descontinuidade de serviço público; 

4., .2. demonstração da que os valores registrados estão compat/vels com os valores praticados 
pelo mercado no formo do orl. 23 do Lei nº 14.133, de 2021; e 

4 ., .3. consul to e aceitoçõo prévios do órgão ou do entidade goronciodoro e do fornecedor. 

4.2. A outorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor . 

4.2.1. O órgüo ou entidade gerenciadora poderá re1e1tar adesões caso elas possam acaueta, 
prcjulzo b exeeuç~o do seus próprios cont ratos ou ti suo eop.ieldode de gerencio monto. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
d1:1vtuá eh1liva r e aquisição ou e cont,eter.;ão so\icih1de em atá noventa dias, observado o pre zo de 
vigência do ata. 

Rui Padro Manool Porodes. S 1 N - Centro 
CEP: 64.905~000 - Cumu••PI 
CNPJ N• 01.612.752 0001·76 

CURRAIS 

4.4. O prazo de que trata o subitcm ant erior, relativo à efetivação da contratoção, poderá ser 
prc:mogi:ido 1:1xc1:1pci1:m~lm1:1n11:1, medi~n11:1 solicitação do órgão ou da i:tnt id~de ntio participante aceit~ 
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeita do o limite temporal de vigência da ata 
de regist ro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata da registro de preços da qual seja integrante, 
na qutilidode de não participonto. paro oquelcs itens para os quois não t enha quontitoti\lo registrado. 
observados os requisitos do item 4. 1. 

4.6. As aqu isições ou contratações adicionais nâo poderâo exceder, por ó rgão o u entidade, a 
cinquenta por cento dos quontitotivos dos itens do instrument o convocatório regist rados no ato de 
reglstto de preços p~ ra o órgêo ou a entld8de gerenciadora e para, os órgãos ou 88 entida,des 
participantes. 

4.7. O quanti tativo decorrente das adesões não poderá exceder, no totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada it em registrado na Rita dA registro de preços para o órgão ou a Antidadf!I 
gerenciadora e os órgãos ou as entidades participantes. indcpendentemonto do número do órgõos ou 
entidades não p3rticipantes que aderi rem à ata de registro de preços 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO OE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

5.1 . A validade da At.!t de Reclstro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à date de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, medianle a 

anuflncie do fornAcedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5. 1. 1. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de p reços. haverá a renovação dos 
quantitativos registrados. até o limite do quantitativo o r iginal. 

5 . 1 .2 . O contrato decorrente da ata de reeistro de preços terá sua vieêncla estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observou\ no momento do contratoçêo o o cada exercíc10 flnonceiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ullrttpa!lsar 1 (um) exarcíc,o llnanca1ro. 

5. 1 .3. Na fonnaliieção do contrato ou do instrumen10 substiluto deverá haver a indicação da 
dlsponlbllldode dos créditos orçoment6rlos respect ivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada po, intermédio de instrumento cont ra tual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorlz.ação de compra ou outro Instrumento hábil. conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, d e 
2021. 

Rua Padro Manool Paredes, S 1N - Centro 
CEP: 64.905~000 - Curnu••PI 
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5.2. 1. O instrumento controtuol de que troto o item 5.2 dcvcró ser ossinodo no prozo de volidodc do 
ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrente!!: do sislemR de registro dA preços poderão ser alterados, observado o 

art. 124 da Lei n° 14. 133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta. deverão ser observadas as seguintes 
condições para tormalu:açêo da ata de registro de preços: 

5.4. 1. Ser.ão registrados na ol a os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada 
a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo Inferior ao máximo previsto no 
edital e se ob11gar nos limites dela; 

5.4.2 . Será incluído na ate, na torma d e anexo, o registro dos licitantes ou dos lornecodorcs que: 

5.4.2. l . Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguois oos do odjudicotório, 
observada a c lasslficaçlio da licltaçlio : e 

5.d.2.2. M~ntiverem sua p roposta origin~I. 

5.d.3. Será respeitada, nas cont ratações, a o rdem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o Item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 
caso de impossibilidede de etendimento pelo ::iignetáno da ata, . 

5.6. Poro fins da ordem de c tossificaçõo, os licitontes ou fornecedores que acoitarem reduzir suas 
propos1as para o preço do adjudicatár io antecederão aqueles que mantiverem sua proposta origlnal. 

5.7. A hab1l1tação dos licitantes que compo,ão o cadast ro de ,aserva a que se rehne o item 5.4.2.2 

somente scrô efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, 
nas seguintes hipóu,ses : 

5. 7, 1 . Quando o licitante vencedor não assinar a ate de registro de preços, no prezo e nas condições 
estabelecidos no edital ; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstes no item 8 . 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores serll divulgado no PNCP e ficará 
dlsponlbltlzado durante a vigência da ata de registro de preços. 
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5.9. Após a homologação do licltoção ou da contratação d ireta, o licitante mais bem classificado ou o 
f ornec1:1dor, no ca"'o d~ contra,ta,ção direta, s1:1rA convocado para, 1:1ssinar a 811!1 d!:' registro d1:1 pr1:1ços, 
no prazo e nas condições estabelecidos no editei de licitação ou no aviso de contratação direta, sob 
pena de deci!lir o direito, .sem p rejulz.o das g.(lnções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 

5.9. 1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, po r Igual perlodo, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que aprosentl:ld0 dentro do p rozo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita peta Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio da assinatura digital e disponibil izada no 
Sistema de Registro de Preços. 

5.1 1 . Quondo o convocado nõo assinar a ot.i de registro do preços no prazo o nos condições 
e!llabttlecido!I no ttdite\ ou no aviso da contratação, eobsarvttdo o di!lposto no itam 5.7, ob!larvando o 
item 5.7 e subitens. fica facult ado ô Administraçõo convocar os licitantes remanescentes do 
cadastro dt:t resl'trva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas cond ições 

p ropostas polo primeiro classif icado. 

5.,2. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o it em 5.4 .2. 1, aceitar o cont ratação nos termos 
do ttem anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 
termos do edit o 1. pode ró: 

5 .12. 1 . Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de class1l1cação, com vistas à obtenção de p reço 
melhor, m esmo quf!I ac íma do pr1:1ço do adjudl«::i!itário; ou 

5.12.2. Adjudicar e fi rmar o cont rato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem c\ossificotório. quando frustrada o ncgocioçõo de m elhor 
condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidos, mas não obrigará o Administraçõo a contratnr. facultado o realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada, e assegurado ao 
bencficiório do registro prefer~ncio de fornecimento ou contratação cm iguoldode de condições. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6 .i . Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrêncla de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de rato que eleve o custo dos bens, das obras o u dos serviços 
registrados , nas seguintes situações: 

Rua Padre- Manoel Paredos, S 1N - Centro 
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6.1. 1. Em coso de forço moior, c.:iso fortuito ou foto do príncipe ou cm dccorrõncio de fotos 
imprevislveis ou p revisíveis de consequências incalculáveis, que inviabilitem a execução da ata t al 
como pactuada, nos termos da alinea "d" do inciso li do caput do art. 124 da Lei nº 14 .133, de 2021; 

6. 1 .2. Em coso de criação, alteração ou extinção de quaisquer t ributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovélda repercussao sobre os preços registrados; 

6.1 .3. Nn h ipótese dl'.! p revisão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusu la de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados. nos termos da Lei n° 14. 133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No coso da repoc tuoçêo, poder.ti ser o pedido do interessado, conlormc critérios definidos 
para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 . Ni:i hipótese de o preço r1:1g1strado tornar-se superior ao preço praticado no m ercado pçr motivo 
superveniente, o órgôo ou entidade gcrenclodoro convoeoró o fornecedor poro negociar o reduçõo do 
preço regigtrado. 

7.1 . 1. Casa não aceite reduzir seu preço aos valares praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto oo Item registrado. sem opllcoçõo de pcnol!dodcs 
administrativas , 

7 .1 .2. No hipótese previsto no itom ontcrior, o gorcnciodor convocará os fornocodores do codostro de 
reserva, na ordem de c lassificação, para verifica r se aceitam reduzi r seu s preços aos valores de 
mercado e nõo convocorti os licitomes ou fornecedores que tiverom seu registro concctodo. 

7 .1 .3. Se nõo obtiver ~xito nos negociações, o ó rgõo ou entidade gcrcnciod oro proceder ó oo 
cancelamento da ata de regist ro de preços. adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
controtoçõo mais vantajoso. 

7. 1 .4 . No hipótese de reduçõo do preço registrado, o gerenciador comunlcoró aos órgõos e bs 
entidAdB!t que t iverem firmAdO contr1:1to11 decorrente!:l da au1 d,:t registro de preço11 par1:1 que avaliem A 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vista s b tilteraçõo contrtituat, 
observado o disposto no a rt . 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7 .2. Nn hipóte!:lo de o preço de mercado tornar-se superior oo preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigoções estabelecidos na oto, será facu ltado oo fornecedor requerer oo 
gerenciador a alteraçSo do preço registr1:1do. mediante comprov1:1ção de f8to superveniente que 
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supostament e o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7 .2. 1 . Neste coso. o fornecedor encomlnhará. Juntament e com o pedido de olteroçõo. o 
documentaçiio comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às cond ições inicialmente pactuadas. 

7 .2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de foto superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu res:istro. nos termos 
do item 8 . 1, sem prejuízo d88 8anções prevista8 na Le i nº 14. 133, de 2021 , e na legi81ação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do regist ro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerench:idor convoeoró os fornecedores do codostro de reserva. no ordem de closslficaçõo. pora 
va rilicar 88 acei tam manter 8eus preçoH registrados, observado odiHpoHto no item 5.7. 

7.2.4. Se niio obtive1 êxito nas negociaçõe:., o ó rgHo ou en tidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento do ata de registro de preços, nos termos do Item 8 .4 , e adotará os medldó!:as eobfvels 
para e obtenção da contreteçào mais vantajosa. 

7 .2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que Inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no Item 7 .2 e no ítem 7 .2 . , . o órgão ou enti dade gerenciadora atualizará 
o preço registrado, de acordo com a rea lidade dos valores praticados pelo mercado. 

7 .2 .6. O órgã o ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às ent idades que t iverem firmado 
contratos deco rrtmte:. da ata dH rtigiHt ro de preços sobre a ehiltiva alluraçiio do preço reglsln1do, para 
Que avaliem o neeessidode de olteroçõo controtuot. observado o disposto no ort. 124 do Loi n° 
14.133, de 2021 . 

8. CANCELAMENTO 00 REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

8. 1 . O recistro do fornecedor será cancelado pelo eerenclador, quando o fornecedor: 

8 . 1 . 1 . Descumpri r as condições da ata de regist ro de preços, sem m ot ivo justi f icado: 

8 . 1 .2 . Não reti rar a nota de empenho, ou Instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administraçáo sem justificativa rezoável; 

8. 1 .3. Não aceitar reduzir seu preço, na t1ipótese deste se tornar superior àque les pratica dos no 
mercado; 
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8. 1 .4. Nõo aceitar manter seu preço registrado; 

8.1.5. Sofrer sonçõo previsto nos Incisos Ili ou IV do caput do ort. 156 do Lei n° 14.133, de 2021 . 

8 . 1 ,5, 1. Na hipótese de aplicação de sanção previsto nos incisos Ili ou IV do capu t do art. 
156 da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 
prezo de vigência de ata de registrn de preços, poderá o órgão ou e entidade gerenciadora, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela m anutenção do reclstro de preços. vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os eleitos d e sanção. 

8.2. O c.incel.1mento de registros n.1s hipóteses prevíst.is no item 8. 1 serti formalizado por despacho 
do órgão ou do entidade gerenciadora, gorontidos os princípios do controditório e da ompto defeso. 

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor. o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convoca r 01:1 ticitante3 que compõttm o cada31ro de rt:tserva , obHervada a ordem de 
ctossiticoçõo. 

8.4. O cancelamento dos preços registrados pode ró ser realizado pelo gerenciador, cm determ inado 
ela de registro de preços, total ou parcia lmente, nas !leguinle!I hipóte!les, desde que devidament e 
comprovadas e just ificados: 

8.4. 1. Por raz:lo de Interesse público. devidamente Justificadas: 

8.4.2. A pedido do fornecedor, por lato superveniente, decorrente de de !o rça maior, caso fortuito ou 
f oto do príncipe ou cm decorrõnclo de fotos lmprovisfvols ou previsíveis de conscquõnclos 
inc8lculávels, que inviabilizem a execução obrigações p rttvistas na au:1, devidamente demon8t.rado; 
ou 

8.4.3. Se nõo houver Oxito nos negociações, nos hipóteses cm que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos te rmos do artigos 26, S 3ºe 2 7 , !14°, ambos do Decreto nº 
25.627, de 2024. 

9. DAS PENALIDADES 

9. 1 . O descumprimento da Ata de Regist ro de Preços ensejará apllcação das penalidades 
estabelecidas no edital. 

9.1 . 1. As sanções também se aplicam oos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que. convocados, não honrarem o compromisso assumido Injusti fi cadamente após terem assinado a 
ate . 

1 O. 00 CONTRA TO 
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10. 1 . Durante o prazo de validade do registro. as empresas detentoras poderão ser convidadas a 
firmar contratações mediante autor ização da Prele1tura Municipal de Curra iH • PI, observadas as 
condições fixadas neste Instrumento, no Edltot e as determinações comidas no leglstaçõo penlnente. 

10.2. O contrato para os serviços poderá ser representado peta Ordem de Serviços, Nota de 
Emptmho, ou mst rurntmto equ1valanlt1, sendo a sua celeb1açiio to11naliz.ada pelo recebimunto ou 
reti rada peta detentora da Ata de Registro de Preços , podendo ainda a Admlnlstroçõo quando Julgar 
conveniente, especialmente quando diante de necessidade de garantir os direitos e obrigações 
futuros, firmar contrato individual que possa resguardar no Que tange às necessidades impostas para 
àquele contrato as portes em ajuste . 

11 . CONDIÇÕES GERAIS 

11 . 1 . As condições gerais de execução do objeto, teis como os prazos pare entrega e recebimento, es 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado. penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

11 .2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só se ré admitida a cont ratação de 

parte de Itens do grupo se houver pr6vla pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para 
o órgão ou a entidade. 

11 .3. Codo objeto o ser controtodo deveró autorizado pelo titular do Prefei tura Municipal de Currais -
PI, depois de requeridos por seus órgãos ou un idades; Para firmeza e validade do pactuado. a 
presente Ata tol lavrad3 em 4 (quotro) vias de Igual teor, que. depois de lida e achada em ordem. vot 
assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

Currais - PI , 09 de fevereiro de 2026 

Raimundo Martins de Sousa Santos Sobrinho 
Prefe itura Municipal dtt Currai8 • PI 
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CADASTRO DE RESERVAS 
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ID: E0A619CB90024 
PREFEITURA MUN I CIPAL DE 

WALLFERRAZ 
Juventude e Trabalho! 

PORTARIA N° 018/2026 

Wall Ferraz - PI, 05 de fevereiro de 2026 

O PREFEITO MUNICIPAL DE WALL FERRAZ - PI, Sr. Luiz Guilherme Maia 

de Sousa, no uso de suas atribuições legais e nos termos Art. 73, Incisos XI e XXI/, 

a mbos da Lei Orgànica do Município combinado com o Art. 147, Inciso Ide LC nº 

012/2011 de 05 de setembro de 201 1. 

CONSIDERANDO que a instauração do Processo Administrativo Disciplinar 

nº 01/2025 foi realizada mediante a publicação da Porta ria nº 420 /2025, em 10 

de novembro de 2025; 

CONSIDERANDO que o prazo previs to para o encerramento de tal 

Procedimento Administra tivo é de 90 (noventa) dias, de acordo com o Estatuto dos 

Servidores Públicos de Wall Ferraz - PI; 

CONSIDERANDO que o término do prazo de 90 (noventa) dias encerra-se dia 

09 / 02 /2026; 

CONSIDERANDO que a solicitação de prorrogação de prazo feito pelo 

presidente da Comissão do Processo Administrativo Disciplinar é d evidamente 

fundamentada e por haver previsão legal expressa no Art. 15 1 do Estatuto dos 

Servidores Públicos de Wall Ferraz - PI; 

RESOLVE: 

Art. 1 º - Prorrogar o prazo de encerramento do Procedimento Administrativo 

Disciplinar Nº O 1 /2025 por mais 30 (trinta] dias, a contar da data do dia 

10/02/2026. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assina tura. 

Gabinete do prefeito Municipal de Wall Ferraz - PI , 05 de fevereiro de 2026. 

LUIZ GUILHERME MAIA ==-~:otJIZGUUIU\Mi 
DE SOUSA:05874102302 =:x-::..:.AQ..:=-,,omiou1n1 

Luiz Guilherme Maia de Sousa 

Prefeito Municipal de Wall Ferraz - PI 

Praça da Liberdade, n.º 257, Bairro Centro, Wall Ferraz - PI 
C.N.P.J . n .º Ol.612. 6 12/0001 -06, CEP - 64.548-000 

ID: 6626A047C7974 
PREFEITURA aoc. 

GOtt!ft"Onti.«C- G()t~ 4' IJO{Sd, ,~I t, 

PREFEITURA MUNI□PAL DE B0CAINA- PI 
CNPJ 06.553.689/0001-68 

Pça. Amâncio Epifânio de Macêdo, 5/N 
CEP 64.630-000 

EXTRA TO DE CONTRA TO 

CONTRA TO N" 005/2026 
PROCESSO ADM INISTRATIVO N" 003/2026. 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N' 003/2026. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE REFEIÇÕES PRONTAS (QUENTINHAS) E LANCHES PARA A 
PREFEITU RA MUNICIPAL, SUAS SECRETARIAS E O HOSPITAL DO MUN ICÍPIO DE 
BOCAINA-PI. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE llOCA INA - PI. CNPJ n' 06.553.689/000l-68. 
CONTRATADA: 50.507.195 MAIUA NIELY DE SOUSA SILVA -ME, CNPJ: 50.507.195/000-39. 
VALOR TOTAL DOS ITJ,;NS: RS 96.840,00 (noventa e seis mil oitocentos e quarenta reais) , para os Itens 
1, 2,3,6, 7,8c 10. 
FONTE DE RECU RSOS: 500 - Recursos não vinculados de impostos, 600 - Transf. Fundo a Fundo de 
Recursos provenientes do Governo Fec.h:rJI - Buço de Custeio das Ações e Scrviç-0s Pllblicos de Sallde, 621 
- Trans[ Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo, 660 - Transferências do Fundo 

acional de Assistência Social . FNAS. 
VIGf:NCIA: 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato. 
DATA DA ASSINATUKA DO CONTKATO: 09 de fevereiro de 2026. 

CONTRATO N' 006/2026 

Guilhenne Portela de Deus Macédo 
Prl'foitu Municipal dl' Bucaina/PI 

ID; 012FE41FE6BE4 

PREFEITURA MUNICIPAL DE B0CAINA- PI 
CNPJ 06.553.689/0001-68 

Pça. Amâncio Epifânio de Macêdo, S/N 
CEP 64.630-000 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO A DM INISTRAT IVO N' 003/2026. 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N' 003/2026. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE RHEJÇÕES PRONTAS (QUENTINHAS) E LANCHES PARA A 
PREFEITURA MUNICIPAL, SUAS SECRETAR IAS E O HOSPITAL DO MUNICÍPIO DE 
BOCAINA - PI . 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA INA - PI, CNPJ n'06.553 .689/000 l-68. 
CONTRATADA: 58.492.630 AMANOA CRISTI NA ROCHA GIACON - ME, CNPJ: 58.492.630/0001 -
00. 
VALOR TOTAL DOS lTENS: RS 35.670,00 (trinta e cinco mil seiscentos e setenta reais), para os Itens 4, 
5 e 11. 

FONTE DE RECURSOS: 500 - Recur.;os não vinculados de impostos, 600 - TrJnsí. Fundo a Fundo de 
Recursos provenientes do Governo Federa l - Boco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde, 62 1 
- Tr,ms( Fundo a Fundo de Rccur.;os do SUS provenientes do Governo, 660 - TrJnsferincias do Fundo 
Nocional de Assistência Socinl - FNAS. 
VJGtNCIA: 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato. 
DATA DA ASS INATU RA DO CONTRATO: t)<) (!e feverei ro àc 2026. 

PREFE I TURA DE 

aoc .. 
c.on1fron-ti,ç.ç()- c.oni, a, t 

CONTRA TO ." 007/2026 

Guilherme Penela de Deus Macêdo 
Prefeito Municipal de Bocaina/PI 

ID; 5CED7B1FB8AF4 

PREFEITURA MUNICIPAL DE B0CAINA- PI 
CNPJ 06,553,689/0001-68 

Pça. Amâncio Epifânio de Macêdo, 5/N 
CEP 64.630-000 

EXTRATO oi,; CONTRATO 

PROCESSO A DMINISTRATIVO " 00312026. 
MODALIDADE: PR F.GÃO ELETRÔNICO N' 003/2026. 
OBJETO: AQUISIÇÃO OE REFEIÇÕES PRO TAS (QUENTINHAS) E LANCHES PARA A 
PRE FJ,; JTUKA MU ICIPAL, SUAS StCRETARIAS E O HOSPITAL DO MUN ICÍPIO DE 
BOCAINA - PI. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL OE BOCAINA - Pl, CNPJ 11º 06.553.689/0001-68. 
CONTRATA DA: EDILMA BARROS OE MOURA 045586 16333 - ME, CN PJ : 44.822.940/0001-3 I. 
VALOR TOTAL DOS ITENS: R$ 135.960,00 (cento e trinta e cinco mil novecentos e sessenta reais), para 
os itens 9 e 12. 
FONTE OE RECU RSOS: 500 - Recursos não vinculados de impostos, 600 - Transf. Fundo a Fundo de 
Recursos provenientes do Governo Federal - Boca de Custeio das Ações e Seiviços Públicos de Saúde, 621 
- Trans[ Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo, 660 - Transferências do Fundo 

acional de Assistência Socitll - FNAS. 
VIGtNCIA: 12 (doze) meses, contados da ass inatura do contrato. 
DATA DA ASSI ATURA DO CO 'TRATO: 09 de fevereiro de 2026. 

Guilherme Portel a de Deus MacCdo 
Prefeito Municipal de Bocaina/PI 


